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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

ORIENTAÇÃO TÉCNICO-JURÍDICA 
OTJ n9- 54/2022 

Projeto de Lei n2  56/2022 
Processo n2  74/2022 
AUTOR: 	PREFEITO MUNICIPAL 

O presente Projeto de Lei, visa alterar 
dispositivo da Lei Municipal n2  5.964, de 15 de julho de 2015, 
que "DISPÕE SOBRE A RETIRADA DE VEÍCULOS 
ABANDONADOS NAS VIAS PÚBLICAS NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES", a fim de prever que os 
Guardas Civis são competentes para lavrar o auto de 
identificação de característica de abandono de veículos e 
remoção em via pública. 

Justifica o Executivo Municipal, que a alteração 
do dispositivo legal se faz necessária, uma vez que conforme 
incisos XVIII, do art. 38, da Lei Municipal n2  6.370, de 29 de 
maio de 2018, que "Cria a Guarda Civil do Município de Bento 
Gonçalves, Instituição uniformizada, armada e com hierarquia 
interna e dá outras providências", os guardas-civis têm como 
atribuição de "cumprir e fazer cumprir as competências de 
trânsito que lhes forem conferidas nas vias e logradouros 
municipais, nos termos da Lei n2  9.503, de 23 de setembro de 
1997 (Código de Trânsito Brasileiro), de forma complementar 
no uso do Poder de Polícia de Trânsito, quando determinado 
pela autoridade competente (Prefeito Municipal e Secretário 
Municipal de Segurança)". 

Para tanto, fica alterado o inciso II, do §22, da Lei 
Municipal n2  5.964, de 15 de julho de 2015, que "DISPÕE SOBRE 
A RETIRADA DE VEÍCULOS ABANDONADOS NAS VIAS 
PÚBLICAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BENTO 
GONÇALVES", que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º  
( • •• ) 
§2 (...) 
(...)  
II - Guardas Civis. 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Outrossim, a presente Proposição ora 
encaminhada, atende a técnica legislativa e está em 
conformidade com o art. 108, §1°, inciso III, e art. 109, inciso 
I, ambos da Resolução n° 225, de 02 de outubro de 2017 
(Regimento Interno da Câmara Municipal de Bento 
Gonçalves), podendo, portanto, tramitar e ser apreciada pelo 
Plenário desta Casa Legislativa. 

Desta feita, considerando os aspectos 
expendidos, a Orientação Técnico-Jurídica desta Assessoria é 
FAVORÁVEL à sua tramitação. 

PALÁCIO 11 DE OUTUBRO, aos dois dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte e dois. 

Dr. Jaime Zandonai - OAB/RS 38.659 
Pro urador Jurídico 

Advg. Dr:. M uma 
Coordenadora do De 

gura - OAB/RS 44.860 
rtamento Jurídico 
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